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PARTE D

 TRIBUNAL DE CONTAS

Direção-Geral

Aviso (extrato) n.º 4930/2016
Em conformidade com o estipulado na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que na sequência 

da integração por consolidação definitiva da mobilidade no mapa de pessoal desta Direção -Geral, nos termos das disposições conjugadas 
dos artigos 45.º, n.º 6, e 46.º do Decreto -Lei n.º 440/99, de 2 de novembro, e do artigo 99.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, 
com a seguinte trabalhadora: 

Nome Carreira e categoria Posição
remuneratória

Nível
remuneratório

Data
de início

Maria do Céu Monteiro Santos Noivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.ª 10 2016 -04 -01

 6 de abril de 2016. — A Subdiretora -Geral, Márcia Vala.
209494946 

PARTE E

 ISCET — INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS EMPRESARIAIS 
E DO TURISMO

Regulamento n.º 380/2016

Alteração ao Regulamento do Estudante Internacional 
do ISCET — Instituto Superior de Ciências Empresariais 
e do Turismo — Regulamento n.º 330/2014 de 25 de julho

Regulamento do Estudante Internacional do ISCET — Instituto 
Superior de Ciências Empresariais e do Turismo

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento aplica -se ao concurso especial de acesso e 
ingresso do estudante internacional, adiante designado como concurso 
especial de acesso, à frequência de ciclos de estudos de licenciatura no 
ISCET — Instituto Superior de Ciências Empresariais e do Turismo

Artigo 2.º
Conceito de Estudante Internacional

1 — Estudante internacional é o estudante que não tem a nacionali-
dade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Eu-

ropeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma 
ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar no 
ISCET, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de ou-
tubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar o ISCET no âmbito 
de um programa de mobilidade internacional para a realização de parte 

de um ciclo de estudos de uma instituição de ensino superior estrangeira 
com quem o ISCET tenha estabelecido acordo de intercâmbio com 
esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
regime previsto no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, mantêm 
a qualidade de estudante internacional até ao final do ciclo de estudos 
em que se inscreverem inicialmente ou para que transitem.

6 — Excetuam -se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 3.º

Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos 
de licenciatura do ISCET os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que, no país em que foi obtida, lhes 
confira o direito de candidatura e ingresso no ensino superior desse 
país;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

Artigo 4.º

Condições de ingresso

Só são admitidos a este concurso os estudantes internacionais que, 
cumulativamente:

a) Demonstrem ter qualificação académica específica para ingresso 
num ciclo de estudos, nos termos do disposto no artigo 5.º;

b) Tenham um nível de conhecimentos da língua ou línguas em que 
vai ser ministrado o ensino, a verificar com recurso a entrevista com-
plementada, sempre que necessário, por uma prova escrita.
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Artigo 5.º
Qualificação académica

1 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias 
das provas de ingresso fixadas para o ciclo de estudos em causa no 
âmbito do regime geral de acesso e ingresso, comprovando que esses 
conhecimentos são de nível e conteúdo equivalentes aos dos estudantes 
admitidos através do regime geral de acesso e ingresso.

2 — A demonstração de conhecimentos referida no numero anterior 
pode ser feita através de:

a) Prova documental, quando o candidato já tiver sido avaliado pre-
cedentemente em provas de nível e conteúdo equivalente às que são 
prestadas pelos estudantes admitidos através do regime geral de acesso 
e ingresso regulado pelo Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro; 
ou

b) Exames escritos.

3 — Todos os documentos relacionados com a verificação da satis-
fação das condições de ingresso, incluindo eventuais provas escritas 
efetuadas pelo estudante, integram o seu processo individual.

Artigo 6.º
Vagas e prazos

1 — O número de vagas para cada ciclo de estudos e respetivo calen-
dário do concurso especial, matrícula e inscrição, é fixado anualmente 
pelo Diretor, considerando o número de vagas fixadas para o regime 
geral de acesso e para os restantes concursos especiais, até pelo menos 
três meses antes da data de início do concurso.

2 — O calendário do concurso especial e o número de vagas fixado, 
acompanhado da respetiva fundamentação, são comunicados à Direção-
-Geral do Ensino Superior, nos termos e prazos por esta fixados, divul-
gados no sítio do ISCET na Internet e afixados nos locais de estilo.

Artigo 7.º
Candidaturas

A candidatura à matrícula e inscrição através do concurso especial 
de acesso e ingresso do estudante internacional é apresentada nos ser-
viços competentes do ISCET, de acordo com as instruções anualmente 
fixadas, estando sujeita ao pagamento de uma taxa a definir para cada 
ano letivo.

Artigo 8.º
Documentação

1 — Os estudantes internacionais devem apresentar no ato de can-
didatura ao concurso especial de acesso e ingresso os documentos se-
guintes:

a) Boletim de candidatura;
b) Diploma ou certificado da qualificação prevista na alínea a) do 

artigo 3.º, com expressa menção de classificação final obtida e indicação 
da escala de classificação adotada, bem como que confere ao estudante 
o direito de se poder candidatar e poder ingressar no ensino superior no 
país em que lhe foi conferido;

c) Ficha ENES, no caso de serem titulares do ensino secundário 
português;

d) Diploma do ensino secundário português ou documentação exi-
gida pela legislação aplicável, no caso de serem titulares de habilitação 
legalmente equivalente ao ensino secundário;

e) Uma fotografia tipo passe;
f) Documento de identificação pessoal (cópia e original).

2 — Os estudantes internacionais devem igualmente satisfazer o 
pagamento do emolumento respeitante à candidatura constante da tabela 
em vigor.

Artigo 9.º
Realização de exame

Após a conclusão do prazo de candidatura, realizar -se -ão os exames 
escritos necessários à confirmação da qualificação académica específica 
dos candidatos, devendo estes, quando for caso disso, ser notificados 
da necessidade da sua realização com, pelo menos 48 horas de ante-
cedência.

Artigo 10.º
Seriação

1 — A ordenação dos candidatos a cada ciclo de estudos é feita por 
ordem decrescente das respetivas classificações finais de candidatura.

2 — A classificação final de candidatura corresponde à soma das 
classificações parcelares obtidas por cada candidato, por um lado, nas 
situações referidas no n.º 1, artigo 3.º, e, por outro lado, nas provas 
previstas no artigo 5.º, atribuindo -se -lhes respetivamente a ponderação 
de 65 % e de 35 %.

3 — Atendendo à existência de várias escalas, todas as classificações 
devem ser expressas na escala de 0 a 200.

4 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate 
disputem o último lugar, são criadas vagas adicionais.

Artigo 11.º
Divulgação dos resultados

A lista de seriação dos candidatos é divulgada no sítio da Internet do 
ISCET e afixada nos locais de estilo.

Artigo 12.º
Matrícula e inscrição

Os candidatos admitidos devem realizar a sua matrícula e inscrição 
no prazo anualmente fixado.

Artigo 13.º
Emolumentos e propinas

Os emolumentos e as propinas são fixados anualmente aplicando-
-se o que os regulamentos da instituição definirem sobre prazos e 
demais prescrições aplicáveis.

Artigo 14.º
Informação

O ISCET comunica à Direção -Geral do Ensino Superior, nos termos 
e prazos por esta fixados, informação sobre os candidatos admitidos, 
matriculados e inscritos ao abrigo do regime especial de acesso e ingresso 
para estudantes internacionais.

Artigo 15.º
Disposições finais

Em tudo o que não for contraditado por este regulamento, aplica -se 
o disposto nos restantes regulamentos do ISCET.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

Este regulamento produz efeitos a partir do dia seguinte à sua pu-
blicação.

3 de março de 2016. — O Diretor, Adalberto Artur Vieira Dias de 
Carvalho.

209495189 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Edital n.º 343/2016
Torna -se público que, por meu despacho de 26 de novembro de 2015 se 

encontra aberto, pelo prazo de trinta dias úteis, a contar do dia imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
documental internacional de recrutamento, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para um posto 
de trabalho para a categoria de Professor Auxiliar, na área disciplinar de 
Comportamento Organizacional, do Departamento de Recursos Huma-
nos e Comportamento Organizacional do ISCTE -IUL.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo ao Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio, adiante designado por ECDU, e demais legislação aplicável, de-
signadamente do Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação 
de Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 193, de 4 de outubro de 2010, e esgota -se com 
o preenchimento do posto de trabalho colocado a concurso.

A avaliação do período experimental é feita nos termos do Regu-
lamento do Regime de Vinculação do Pessoal Docente do ISCTE-
-IUL tendo em conta o estabelecido nos Regulamentos de Serviço 
dos Docentes do ISCTE -IUL e no Regulamento de Avaliação de 
Desempenho dos Docentes do ISCTE -IUL em vigor aquando da 
admissão.


